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Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade (1  


a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   (1  


a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações preventivas Prazo
Ações de 


contingência
Prazo


Responsáv
el


Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 


deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


3,00 1,00 1,00 1 3,00 Aceitar


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 


orientação / 
Capacitação e 
orientação dos 


servidores


Contínuo / 
Anualmente


Retorno à 
unidade 


requisitante 
para 


retificação


Imediato


DGC / 
Unidade 


Requisitan
te


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


4,00 2,00 3,00 3 10,80 Reduzir


Apresentar a real 
necessidade 
através da 


distribuição dos 
bens de consumo


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante 
para 


retificação


5 dias
Unidade 


Requisitan
te


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código


Má elaboração do 
DFD, por parte da 


unidade 
requisitante, ou do 
estudo preliminar 


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


2,00 1,00 1,00 1 2,00 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 


definição da 
necessidade


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante 
para 


retificação


5 dias
Unidade 


Requisitan
te


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
2,00 1,00 1,00 1 2,00 Aceitar


Apresentar 
justificativa 


técnica adequada 
o suficiente


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante 
para 


retificação


5 dias DGC


DCAReduzir


Uso do sistema 
de


banco de preços
atualizado


Contínuo


Ampliar a 
metodologia 
de pesquisa 
de preços


10 dias3,00 3,00 3,00 3 9,00


estudo preliminar 
(termo de referência 
e mapeamento de 


riscos), por parte do 
DGC


Cotação realizada 
com banco de 


preços defasado, 
sem consulta ao 
mercado atuante


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta da 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação
fracassada/deserta;


necessidade de nova
cotação/licitação; prejuízo


ao erário;
desabastecimento.


Aquisição de produto
errado, necessitando


reiniciar todo o processo
licitatório, além de prejuízo


ao erário


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame


3,00 2,00 2,00 2 6,00
Compartilhar/


Transferir


Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato


Enquadramen
to na 


modalidade 
adequada


5 dias DCA







7 Fracionamento


Enquadramento
equivocado da despesa;


Impugnação; Anulação do
certame; Apuração de


responsabilidade


2,00 3,00 2,00 2 4,60
Compartilhar/


Transferir


Consulta 
administrativa à 


Procuradoria
Imediato


Abertura de 
novo 


procedimento 
licitatório


5 dias DGC


Morosidade no 
andamento do 


Processo licitatório 
8


Ausência de cobertura 
contratual


Impedimento de contratar 
para atender demandas


1,00 1,00 1,00 1 1,00 Aceitar


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº 


48/2019 / 
Acompanhament


o do processo 
através do 


sistema SAI


Contínuo


Notificar o 
setor 


responsável 
pelo atraso


Imediato DGC


Desconhecimento, 
por parte dos 


superiores, das 
necessidades 


operacionais do 
TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame


Desabastecimento, falta de 
equipamentos para 


reposição
2,00 1,00 2,00 2 3,40 Aceitar


Capacitação para 
os superiores 


sobre o 
funcionamento da 


área 
administrativa


Anualmente


Atendimento 
da demanda 
através do 


uso do cartão 
corporativo


Imediato
Unidade 


Requisitan
te


LEGENDAS 


Fator de Risco


Desconhecimento 
da legislação


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


DEFINIÇÕES


Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco


Tratamento


Ações Preventivas


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e 
de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou 
quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes 
interpretado estritamente como uma expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do 
inglês.Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição em decorrência do problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO


Ações de 
Contingência


- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.


Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.







Catastrófico 5 5 10 15 20 25
Grande 4 4 8 12 16 20


Moderado 3 3 6 9 12 15
Pequeno 2 2 4 6 8 10


Insignificante 1 1 2 3 4 5
1 2 3 4 5


Rara Improvável Possível Provável Quase certo


Matriz de Risco - DGC
Nível de Risco  (NR = PXI)


IM
P


A
C


T
O


PROBABILIDADE
Zonas de Decisão TratamentoNível de Risco


NR ≤ 3,9
3,9 < NR ≤ 7,9
7,9 < NR ≤ 14,9


NR > 14,9


Risco Pequeno
Risco Moderado


Risco Alto
Risco Crítico


Aceitar
Compartilhar/Transferir


Reduzir
Evitar


Zonas de Decisão TratamentoNível de Risco
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Fones: 82-4009-3414/3415/3191/3114. e-mail: darad@tjal.jus.br 


Processo Administrativo: 2019/15994 
Objeto: Aquisição de Medicamentos e Insumos Médicos 
Unidade Requisitante: Diretoria de Saúde e Qualidade de Vida (DSQV) 
 
 


ESTUDOS PRELIMINARES 
 
 


Maceió, 05 de dezembro de 2019 
 


O presente relatório tem por objetivo avaliar a solicitação de contratação realizada através de 
Documento de Formalização da Demanda – DFD, com base nas informações prestadas pela 
Unidade Requisitante, conforme disciplina o Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019. 


 
1. Definição do Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos e insumos 


médicos para atendimento das demandas do Departamento de Saúde e Qualidade de Vida (DSQV) 


 


AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS MÉDICOS para atendimento das demandas do 
DSQV através de pregão eletrônico, formalizado por registro de preços, num período de 12 meses, 
selecionando aquela que oferecer o maior percentual de desconto sobre os preços constante dos 
índices BRASÍNDICE e ABCFARMA. 
 
2. Justificativa compilada: Tendo por espeque o princípio da dignidade da pessoa humana 
(inc. III, art. 1º, CF/88) e do direito social do trabalhador às reduções dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança, previsto no inc. XXII, art. 7º, CF/88,  


Verificando-se, também, que o art. 225, da CF/88, prevê que “todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo para as presentes e 
futuras gerações”. Explicitando-se que o meio ambiente de trabalho é tudo que cerca o trabalhador 
para sua atividade, com as condições materiais ou físicas, o meio social e as condições psicológicas 
nas quais o labor é executado. 


Observando-se, de igual forma, que o Poder Judiciário dispõe de equipe integrada e ampla 
de saúde e qualidade de vida, lotados atualmente no DSQV, à disposição para agir em situações de 
urgência, quando necessário, visando à proteção da integridade da saúde dos servidores e membros 
do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. Considerando, ainda, a justificativa da Unidade 
Requisitante acerca da impossibilidade de complementação de atendimento médico pela falta de 
medicamentos, especificamente no caso de urgências de saúde aos servidores e magistrados do 
Poder Judiciário. 
 


3. Estimativa de Quantidades: O Cerimonial enviou, juntamente com o DFD, a planilha 
F.DADM.16.00 com o quantitativo e as especificações dos itens a serem adquiridos/locados, que 
foram compilados conforme a descrição abaixo: 
 


ITEM QT. ESPECIFICAÇÃO  


  TOTAL 1º GRAU 
2º 


GRAU 
SUBSTÂNCIA DOSAGEM 


QUANTIDADE 
DA 


EMBALAGEM 
/ RECIPIENTE 


MARCAS DE 
REFERÊNCIA 


VALOR 
UNITÁRIO 


VALOR 
TOTAL 


1 8 4 4 
Ácido 


Mefenâmico 
500mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Não foi descrito 
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2 10 5 5 
Diclofenaco 


Sódico 
50mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Não se aplica 
  


3 10 5 5 
Diclofenaco 


Potássico 
50mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Cataflam, EMS, 
Medley   


4 48 24 24 INFRALAX Não Descrito 
Caixa com 20 
comprimidos 


Torsilax, 
Tandrilax, 


"EMS" 
  


5 30 15 15 Nimesulida 100mg 
Caixa com 12 
comprimidos 


Scaflam, SEM, 
Eurofarma   


6 10 5 5 Ibuprofeno 600mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Ibufran, Ibuvix, 
Medley   


7 20 10 10 
Buscopan 
Composto 


Não informado 
Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer, 
Prati, 


Donaduzzi, 
SEM 


  


8 10 5 5 
Buscopan 
Simples 


10mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer, 
Prati, 


Donaduzzi, 
SEM 


  


9 10 5 5 Buscopan Duo Não informado 
Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer 
  


10 4 2 2 Dipirona Sódica 500mg 
Caixa com 200 
comprimidos 


Novalgina, 
Anador, Prati, 


Danaduzzi 
  


11 3 2 1 Dipirona Sódica 1g 
Caixa com 100 
comprimidos 


Novalgina, 
Anador, Prati, 


Danaduzzi 
  


12 4 2 2 Paracetamol 750mg 
Caixa com 200 
comprimidos 


Tilenol, 
Medley, SEM   


13 3 2 1 
Ácido 


Acetilsalicílico 
100mg 


Caixa com 30 
comprimidos 


Cimed, Globo 
  


14 7 3 4 Captopril 25mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Captolab, 
Captosen, 
Medley 


  


15 7 4 3 
Losartana 
potássica 


- 
Caixa com 30 
comprimidos 


Medley, Corus, 
Neo Química   


16 3 1 2 Atenolol 50mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Ablok, Medley, 
SEM   


17 20 10 10 Furosemida 40mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Neoquímica, 
Teuto, Prati, 
Donaduzzi 


  


18 4 2 2 Isordil 10mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Não se aplica 
  


19 25 10 15 Simeticona 40mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Teuto, 
Neoquímica, 


Medley 
  


20 18 9 9 Pantoprazol 40mg 
Caixa com 28 
comprimidos 


Prazy, Medley, 
Neoquímica   


21 30 15 15 Esomeprazol 20mg 
Caixa com 7 
comprimidos 


SEM, Germed, 
Medley   


22 25 10 15 Bromoprida 10mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Teuto, 
Neoquímica, 


Medley 
  


23 30 15 15 Vonau Flash 8mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Biolab 
  


24 15 8 7 Meclizina 25mg 
Caixa com 15 
comprimidos 


Meclin 
  


25 30 15 15 
Cloridrato de 
Fexofenadina 


180mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Allegra, 
Ranbaxy   


26 30 15 15 


Cloridrato de 
fexofenadina 


60mg + 
Cloridrato de 


60mg + 120mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Allegra D 
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pseudoefedrina 
120mg 


27 20 10 10 Prednisona 20mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Corticorten, 
Predcort, 
Medley 


  


28 4 2 2 
Sulfato de 
salbutamol 


100mcg/jato-
dose 


Spray com 200 
odses 


Aerolin, Neo 
química, Geolab   


29 5 2 3 
Maleato de 


dexclorferamina 
2mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Polaramine, 
SEM, Legrand   


30 6 3 3 


Colírio solução 
oftálmica-estéril 
de cloridrato de 


epinastina 


0,5mg/ml 
Caixa com 30 
comprimidos 


Relestat, Sun 
Pharma   


31 4 2 2 
Diproprianato de 
beclometasano 


Spray-hfa 
250mcg/200 


doses 


Spray-hfa 
250mcg/200 


doses 
Clenil 


  


32 15 8 7 Clonazepam 2,5 mg/ml Frasco 
Rivotril, 


Medley, SEM   


34 30 15 15 Soro Fisiológico 250ml Unidade 
Farmax, 


Bifarma, ADV   


35 6 3 3 AGE Unidade Unidade 
Dersane, Age, 


Derivka   


36 6 3 3 
Esparadrapo 


Hipoalergênico 
Unidade Unidade 


Cremer, 
Nexcare, 
Missner 


  


37 6 3 3 Esparadrap Unidade Unidade 
Cremer, 
Nexcare, 
Missner 


  


38 4 2 2 
Máscara 
Cirúrgica 


Unidade Caixa 
Descapark, 
Talge, Sky   


39 60 30 30 Atadura Unidade Unidade 
Cremer, Cysne, 


Neve   


40 5 2 3 
Abaixador de 


língua 
  


Pacote com 100 
- embalagem 


individual 


Estilo, 
Agaplastic, Tic 


Tong 
  


41 10 5 5 
Clorexidina 


Spray 
Unidade   


Neo química, 
Nexcare, 


Merthiolate 
  


42 4 2 2 
Fita para 


glicemia Accu-
check performa 


  
Caixa com 200 


fitas 


Accu-chek 
performa em 


função do 
aparelho usado 


no DSQV 


  


 


4. Cronograma de uso/aquisição: A aquisição dar-se-á por meio de Ata de Registro de Preço 
a ser finalizada e disponibilizada até 31 de janeiro de 2020. 
 


5. Memórias de Cálculo e documentos que lhe dão suporte: A maioria dos medicamentos e 
insumos já foi adquirida pelo Poder Judiciário outrora, tal qual documentação anexada pela Unidade 
Requisitante, restando o valor da contratação em R$ 19.358,08 (dezenove mil trezentos e cinqüenta 
e oito reais e oito centavos). 
 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha: a escolha dos itens demandados 
advém da solicitação da UR com vistas a fazer frente à experiência diuturna do Departamento, bem 
como prover os profissionais de insumos necessários às suas atividades. 
 
7. Justificativas para o Parcelamento, caso necessário: verifica-se, no caso, tratar-se tanto de 
aquisição de medicamentos como de insumos médicos, deste modo, entendemos importante o 
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parcelamento da contratação em medicamentos e em insumos médicos, visando a aumentar o 
número de empresas interessadas a participar da contratação. 
 
8. Demonstrativo dos resultados pretendidos:  atender aos acasos de urgência médica dos 
servidores e membros do Poder Judiciário, bem como qualquer cidadão que necessite dentro das 
dependências físicas da sede do Poder Judiciário. 
 
9. Providências para adequação do ambiente do órgão: O DSQV dispõe de sala própria 
para atendimento e para estoque de alguns dos itens descritos. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não se faz necessário. 
 
11. Indicação de fiscal e fiscal substituto: Foram indicados os servidores Georges Basile 
Christopoulos, matrícula 19406 e Adelson de Miranda Filho, matrícula 93188, como fiscal e fiscal 
substituto da futura contratação. 
 
Diante das informações prestadas, está apto o processo administrativo para evoluir à etapa de 
elaboração de termo de referência e mapeamento de riscos. 


 


 


 
Valber Gregory Barbosa Costa Bezerra Santos 


Analista Judiciário (área Economia) 
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Processo Administrativo: 2019/15994 
Objeto: Aquisição de Medicamentos e Insumos Médicos 
Unidade Requisitante: Diretoria de Saúde e Qualidade de Vida (DSQV) 
 
 


ESTUDOS PRELIMINARES 
 
 


Maceió, 05 de dezembro de 2019 
 


O presente relatório tem por objetivo avaliar a solicitação de contratação realizada através de 
Documento de Formalização da Demanda – DFD, com base nas informações prestadas pela 
Unidade Requisitante, conforme disciplina o Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019. 


 
1. Definição do Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos e insumos 


médicos para atendimento das demandas do Departamento de Saúde e Qualidade de Vida (DSQV) 


 


AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS MÉDICOS para atendimento das demandas do 
DSQV através de pregão eletrônico, formalizado por registro de preços, num período de 12 meses, 
selecionando aquela que oferecer o maior percentual de desconto sobre os preços constante dos 
índices BRASÍNDICE e ABCFARMA. 
 
2. Justificativa compilada: Tendo por espeque o princípio da dignidade da pessoa humana 
(inc. III, art. 1º, CF/88) e do direito social do trabalhador às reduções dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança, previsto no inc. XXII, art. 7º, CF/88,  


Verificando-se, também, que o art. 225, da CF/88, prevê que “todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo para as presentes e 
futuras gerações”. Explicitando-se que o meio ambiente de trabalho é tudo que cerca o trabalhador 
para sua atividade, com as condições materiais ou físicas, o meio social e as condições psicológicas 
nas quais o labor é executado. 


Observando-se, de igual forma, que o Poder Judiciário dispõe de equipe integrada e ampla 
de saúde e qualidade de vida, lotados atualmente no DSQV, à disposição para agir em situações de 
urgência, quando necessário, visando à proteção da integridade da saúde dos servidores e membros 
do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. Considerando, ainda, a justificativa da Unidade 
Requisitante acerca da impossibilidade de complementação de atendimento médico pela falta de 
medicamentos, especificamente no caso de urgências de saúde aos servidores e magistrados do 
Poder Judiciário. 
 


3. Estimativa de Quantidades: O Cerimonial enviou, juntamente com o DFD, a planilha 
F.DADM.16.00 com o quantitativo e as especificações dos itens a serem adquiridos/locados, que 
foram compilados conforme a descrição abaixo: 
 


ITEM QT. ESPECIFICAÇÃO  


  TOTAL 1º GRAU 
2º 


GRAU 
SUBSTÂNCIA DOSAGEM 


QUANTIDADE 
DA 


EMBALAGEM 
/ RECIPIENTE 


MARCAS DE 
REFERÊNCIA 


VALOR 
UNITÁRIO 


VALOR 
TOTAL 


1 8 4 4 
Ácido 


Mefenâmico 
500mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Não foi descrito 
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2 10 5 5 
Diclofenaco 


Sódico 
50mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Não se aplica 
  


3 10 5 5 
Diclofenaco 


Potássico 
50mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Cataflam, EMS, 
Medley   


4 48 24 24 INFRALAX Não Descrito 
Caixa com 20 
comprimidos 


Torsilax, 
Tandrilax, 


"EMS" 
  


5 30 15 15 Nimesulida 100mg 
Caixa com 12 
comprimidos 


Scaflam, SEM, 
Eurofarma   


6 10 5 5 Ibuprofeno 600mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Ibufran, Ibuvix, 
Medley   


7 20 10 10 
Buscopan 
Composto 


Não informado 
Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer, 
Prati, 


Donaduzzi, 
SEM 


  


8 10 5 5 
Buscopan 
Simples 


10mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer, 
Prati, 


Donaduzzi, 
SEM 


  


9 10 5 5 Buscopan Duo Não informado 
Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer 
  


10 4 2 2 Dipirona Sódica 500mg 
Caixa com 200 
comprimidos 


Novalgina, 
Anador, Prati, 


Danaduzzi 
  


11 3 2 1 Dipirona Sódica 1g 
Caixa com 100 
comprimidos 


Novalgina, 
Anador, Prati, 


Danaduzzi 
  


12 4 2 2 Paracetamol 750mg 
Caixa com 200 
comprimidos 


Tilenol, 
Medley, SEM   


13 3 2 1 
Ácido 


Acetilsalicílico 
100mg 


Caixa com 30 
comprimidos 


Cimed, Globo 
  


14 7 3 4 Captopril 25mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Captolab, 
Captosen, 
Medley 


  


15 7 4 3 
Losartana 
potássica 


- 
Caixa com 30 
comprimidos 


Medley, Corus, 
Neo Química   


16 3 1 2 Atenolol 50mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Ablok, Medley, 
SEM   


17 20 10 10 Furosemida 40mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Neoquímica, 
Teuto, Prati, 
Donaduzzi 


  


18 4 2 2 Isordil 10mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Não se aplica 
  


19 25 10 15 Simeticona 40mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Teuto, 
Neoquímica, 


Medley 
  


20 18 9 9 Pantoprazol 40mg 
Caixa com 28 
comprimidos 


Prazy, Medley, 
Neoquímica   


21 30 15 15 Esomeprazol 20mg 
Caixa com 7 
comprimidos 


SEM, Germed, 
Medley   


22 25 10 15 Bromoprida 10mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Teuto, 
Neoquímica, 


Medley 
  


23 30 15 15 Vonau Flash 8mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Biolab 
  


24 15 8 7 Meclizina 25mg 
Caixa com 15 
comprimidos 


Meclin 
  


25 30 15 15 
Cloridrato de 
Fexofenadina 


180mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Allegra, 
Ranbaxy   


26 30 15 15 


Cloridrato de 
fexofenadina 


60mg + 
Cloridrato de 


60mg + 120mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Allegra D 
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pseudoefedrina 
120mg 


27 20 10 10 Prednisona 20mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Corticorten, 
Predcort, 
Medley 


  


28 4 2 2 
Sulfato de 
salbutamol 


100mcg/jato-
dose 


Spray com 200 
odses 


Aerolin, Neo 
química, Geolab   


29 5 2 3 
Maleato de 


dexclorferamina 
2mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Polaramine, 
SEM, Legrand   


30 6 3 3 


Colírio solução 
oftálmica-estéril 
de cloridrato de 


epinastina 


0,5mg/ml 
Caixa com 30 
comprimidos 


Relestat, Sun 
Pharma   


31 4 2 2 
Diproprianato de 
beclometasano 


Spray-hfa 
250mcg/200 


doses 


Spray-hfa 
250mcg/200 


doses 
Clenil 


  


32 15 8 7 Clonazepam 2,5 mg/ml Frasco com 20ml 
Rivotril, 


Medley, SEM   


34 30 15 15 Soro Fisiológico 250ml Unidade 
Farmax, 


Bifarma, ADV   


35 6 3 3 AGE Unidade Unidade 
Dersane, Age, 


Derivka   


36 6 3 3 
Esparadrapo 


Hipoalergênico 
Unidade Unidade 


Cremer, 
Nexcare, 
Missner 


  


37 6 3 3 Esparadrapo Unidade Unidade 
Cremer, 
Nexcare, 
Missner 


  


38 4 2 2 
Máscara 
Cirúrgica 


Unidade 
Caixa com 500 


unidades 
Descapark, 
Talge, Sky   


39 60 30 30 Atadura Unidade Unidade 
Cremer, Cysne, 


Neve   


40 5 2 3 
Abaixador de 


língua 
  


Pacote com 100 
- embalagem 


individual 


Estilo, 
Agaplastic, Tic 


Tong 
  


41 10 5 5 
Clorexidina 


Spray 
Unidade   


Neo química, 
Nexcare, 


Merthiolate 
  


42 4 2 2 
Fita para 


glicemia Accu-
check performa 


  
Caixa com 200 


fitas 


Accu-chek 
performa em 


função do 
aparelho usado 


no DSQV 


  


 


4. Cronograma de uso/aquisição: A aquisição dar-se-á por meio de Ata de Registro de Preço 
a ser finalizada e disponibilizada até 31 de janeiro de 2020. 
 


5. Memórias de Cálculo e documentos que lhe dão suporte: A maioria dos medicamentos e 
insumos já foi adquirida pelo Poder Judiciário outrora, tal qual documentação anexada pela Unidade 
Requisitante, restando o valor da contratação em R$ 19.358,08 (dezenove mil trezentos e cinqüenta 
e oito reais e oito centavos). 
 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha: a escolha dos itens demandados 
advém da solicitação da UR com vistas a fazer frente à experiência diuturna do Departamento, bem 
como prover os profissionais de insumos necessários às suas atividades. 
 
7. Justificativas para o Parcelamento, caso necessário: verifica-se, no caso, tratar-se tanto de 
aquisição de medicamentos como de insumos médicos, deste modo, entendemos importante o 
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parcelamento da contratação em medicamentos e em insumos médicos, visando a aumentar o 
número de empresas interessadas a participar da contratação. 
 
8. Demonstrativo dos resultados pretendidos:  atender aos acasos de urgência médica dos 
servidores e membros do Poder Judiciário, bem como qualquer cidadão que necessite dentro das 
dependências físicas da sede do Poder Judiciário. 
 
9. Providências para adequação do ambiente do órgão: O DSQV dispõe de sala própria 
para atendimento e para estoque de alguns dos itens descritos. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não se faz necessário. 
 
11. Indicação de fiscal e fiscal substituto: Foram indicados os servidores Georges Basile 
Christopoulos, matrícula 19406 e Adelson de Miranda Filho, matrícula 93188, como fiscal e fiscal 
substituto da futura contratação. 
 
Diante das informações prestadas, está apto o processo administrativo para evoluir à etapa de 
elaboração de termo de referência e mapeamento de riscos. 


 


 


 
Valber Gregory Barbosa Costa Bezerra Santos 


Analista Judiciário (área Economia) 
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Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: DSQV

		Comarca: MACEIÓ - TJ SEDE

		Responsável pela demanda: GEORGES BASILE CHRISTOPOULOS

		Matrícula: 19406

		Email: christopoulos@uol.com.br

		Telefone: 

		Justicativa: 

		Recomendações: 

		Justificativa para arquivamento: 

		2grau: Sim

		1grau: Off

		sim2: Sim

		sim3: Sim

		sim4: Sim

		nao1: Off

		nao2: Off

		nao3: Off
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		Data2_af_date: 13/12/2019

		reprov: Off

		Imprimir arquivo PDF: 

		Limpar: 

				2019-12-13T07:41:06-0300
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2019 / 1071


Aquisição de Medicamentos e Insumos Médicos


[ 1057 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/DEPARTAMENTO DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS


11/12/2019


valbersantos


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


75 COMP. ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO AAS 100mg COMP. - Cx c/ 30 Comprimidos
-ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO AAS 100mg COMP. - Cx c/ 30
Comprimidos (1º grau)


2,00 0,00 0,00CAIXA


76 COMP. ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO AAS 100mg COMP. - Cx c/ 30 Comprimidos
-ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO AAS 100mg COMP. - Cx c/ 30
Comprimidos (2º grau)


1,00 0,00 0,00CAIXA


77 COMP. Ácido Mefenâmico	 500mg	 cx c/ 20comp.
-Ácido Mefenâmico	 500mg	 cx c/ 20comp. (1º grau)


4,00 0,00 0,00CAIXA


78 COMP. Ácido Mefenâmico	 500mg	 cx c/ 20comp.
-Ácido Mefenâmico	 500mg	 cx c/ 20comp. (2º grau)


4,00 0,00 0,00CAIXA


79 COMP. Atenolol 	50mg	 cx c/ 30comp.
-Atenolol 50mg cx c/ 30comp. (1º grau)


1,00 0,00 0,00CAIXA


80 COMP. Atenolol 	50mg	 cx c/ 30comp.
-Atenolol 	50mg	 cx c/ 30comp. (2º grau)


2,00 0,00 0,00CAIXA


81 COMP. Bromoprida	10mg	cx c/ 20comp.
-1º Grau


10,00 0,00 0,00CAIXA


82 COMP. Bromoprida	10mg	cx c/ 20comp.
-2º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


83 COMP. Buscopan Composto cx c/ 20comp.
-1º grau


10,00 0,00 0,00CAIXA


84 COMP. Buscopan Composto cx c/ 20comp.
-2º grau


10,00 0,00 0,00CAIXA


85 COMP. Buscopan Duo	cx c/ 20comp.
-1º Grau


5,00 0,00 0,00CAIXA


86 COMP. Buscopan Duo	cx c/ 20comp.
-2º Grau


5,00 0,00 0,00CAIXA


87 COMP. Buscopan Simples	10mg	cx c/ 20comp.	-1º Grau 5,00 0,00 0,00CAIXA


88 COMP. Buscopan Simples	10mg	cx c/ 20comp.	-2º Grau 5,00 0,00 0,00CAIXA


89 COMP. Captopril	25mg	cx c/ 30comp.
-1º Grau


3,00 0,00 0,00CAIXA


90 COMP. Captopril	25mg	cx c/ 30comp.
-2º Grau


4,00 0,00 0,00CAIXA


91 COMP. Clonazepam	2,5 mg/ml	Frasco 20 ml
-1º Grau


8,00 0,00 0,00CAIXA


92 COMP. Clonazepam	2,5 mg/ml	Frasco 20 ml
-2º Grau


7,00 0,00 0,00CAIXA


93 COMP. Cloridrato de Fexofenadina	180mg	cx c/ 10comp.
-1º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


94 COMP. Cloridrato de Fexofenadina	180mg	cx c/ 10comp.
-2º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


95 COMP. Cloridrato de fexofenadina 60mg + Cloridrato de pseudoefedrina 120mg
60mg + 120mg	cx c/ 10comp.
-1º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


96 COMP. Cloridrato de fexofenadina 60mg + Cloridrato de pseudoefedrina 120mg
60mg + 120mg	cx c/ 10comp.
-2º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


97 COMP. Colírio solução oftálmica-estéril de cloridrato de epinastina	0,5mg/ml	cx c/
30comp.
-1º Grau


3,00 0,00 0,00CAIXA


98 COMP. Colírio solução oftálmica-estéril de cloridrato de epinastina	0,5mg/ml	cx c/
30comp.
-2º Grau


3,00 0,00 0,00CAIXA


99 COMP. Diclofenaco Potássico	50mg	cx c/ 20comp.
-1º Grau


5,00 0,00 0,00CAIXA







3Página 2 de


Termo - Pedido de Compra com Valor


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


11/12/2019   20:01:36


Pedido


Especificação


Local


Finalidade


Emissão


Usuário


Dt. Autorização


Us. Autorização


:


:


:


:
:


:


:


:


2019 / 1071


Aquisição de Medicamentos e Insumos Médicos


[ 1057 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/DEPARTAMENTO DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
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valbersantos


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


100 COMP. Diclofenaco Potássico	50mg	cx c/ 20comp.
-2º Grau


5,00 0,00 0,00CAIXA


101 COMP. Diclofenaco Sódico	50mg	cx c/ 20comp.
-1º Grau


5,00 0,00 0,00CAIXA


102 COMP. Dipirona Sódica	500mg	cx c/ 200comp.
-2º Grau


5,00 0,00 0,00CAIXA


103 COMP. Dipirona Sódica	1g	cx c/ 100comp.
-1º Grau


2,00 0,00 0,00CAIXA


104 COMP. Dipirona Sódica	1g	cx c/ 100comp.
-2º Grau


1,00 0,00 0,00CAIXA


105 COMP. Diproprianato de beclometasano	 Spray-hfa 250mcg/200 doses	 Spray-hfa
250mcg/200 doses
-1º Grau


2,00 0,00 0,00CAIXA


106 COMP. Diproprianato de beclometasano	 Spray-hfa 250mcg/200 doses	 Spray-hfa
250mcg/200 doses
-2º Grau


2,00 0,00 0,00CAIXA


107 COMP. Esomeprazol 	20mg	 cx c/ 7comp.
-1º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


108 COMP. Esomeprazol 	20mg	 cx c/ 7comp.
-2º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


109 COMP. Furosemida	40mg	cx c/ 10comp.
-1º Grau


10,00 0,00 0,00CAIXA


110 COMP. Furosemida	40mg	cx c/ 10comp.
-2º Grau


10,00 0,00 0,00CAIXA


111 COMP. Ibuprofeno	600mg	cx c/ 20comp.
-1º Grau


5,00 0,00 0,00CAIXA


112 COMP. Ibuprofeno	600mg	cx c/ 20comp.
-2º Grau


5,00 0,00 0,00CAIXA


113 COMP. INFRALAX	cx c/ 20comp.
-1º Grau


24,00 0,00 0,00CAIXA


114 COMP. INFRALAX	cx c/ 20comp.
-2º Grau


24,00 0,00 0,00CAIXA


115 COMP. Isordil	10mg	cx c/ 30comp.
-1º Grau


2,00 0,00 0,00CAIXA


116 COMP. Isordil	10mg	cx c/ 30comp.
-2º Grau


2,00 0,00 0,00CAIXA


117 COMP. Losartana potássica	cx c/ 30comp.
-1º Grau


4,00 0,00 0,00CAIXA


118 COMP. Losartana potássica	cx c/ 30comp.
-2º Grau


3,00 0,00 0,00CAIXA


119 COMP. Maleato de dexclorferamina	2mg	cx c/ 20comp.
-1º Grau


2,00 0,00 0,00CAIXA


120 COMP. Maleato de dexclorferamina	2mg	cx c/ 20comp.
-2º Grau


3,00 0,00 0,00CAIXA


121 COMP. Meclizina	25mg	cx c/ 15comp.
-1º Grau


8,00 0,00 0,00CAIXA


122 COMP. Meclizina	25mg	cx c/ 15comp.
-2º Grau


7,00 0,00 0,00CAIXA


123 COMP. Nimesulida	100mg	cx c/ 12comp.
-1º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


124 COMP. Nimesulida	100mg	cx c/ 12comp.
-2º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


125 COMP. Pantoprazol	40mg	cx c/ 28comp.
-1º Grau


9,00 0,00 0,00CAIXA


126 COMP. Pantoprazol	40mg	cx c/ 28comp.
-2º Grau


9,00 0,00 0,00CAIXA


127 COMP. Paracetamol	750mg	cx c/ 200comp. 2,00 0,00 0,00CAIXA
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Aquisição de Medicamentos e Insumos Médicos


[ 1057 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/DEPARTAMENTO DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS


11/12/2019


valbersantos


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


-1º Grau


128 COMP. Paracetamol	750mg	cx c/ 200comp.
-2º Grau


2,00 0,00 0,00CAIXA


129 COMP. Prednisona	20mg	cx c/ 10comp.
-1º Grau


10,00 0,00 0,00CAIXA


130 COMP. Prednisona	20mg	cx c/ 10comp.
-2º Grau


10,00 0,00 0,00CAIXA


131 COMP. Simeticona	40mg	cx c/ 20comp.
-1º Grau


10,00 0,00 0,00CAIXA


132 COMP. Simeticona	40mg	cx c/ 20comp.
-2º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


133 COMP. Sulfato de salbutamol	100mcg/jato-dose	Spray com 200 odses
-1º Grau


2,00 0,00 0,00CAIXA


134 COMP. Sulfato de salbutamol	100mcg/jato-dose	Spray com 200 odses
-2º Grau


2,00 0,00 0,00CAIXA


135 COMP. Vonau Flash	8mg	cx c/ 10comp.
-1º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


136 COMP. Vonau Flash	8mg	cx c/ 10comp.
-2º Grau


15,00 0,00 0,00CAIXA


0,00Valor Total do Pedido


Maceio, 11 de Dezembro de 2019
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TERMO DE REFERÊNCIA – 057/2019 – DARAD 


 
1. UNIDADE REQUISITANTE: 


DEPARTAMENTO DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA - DSQV 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 


GEORGES BASILE CHRISTOPOULOS 


3. OBJETO: 


AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS MÉDICOS para atendimento das demandas do 


Departamento De saúde e Qualidade de Vida (DSQV) através de pregão eletrônico, formalizado por registro de 


preços, num período de 12 meses, selecionando aquela que oferecer o maior percentual de desconto sobre os 


preços constante dos índices BRASÍNDICE e ABCFARMA. 


4. JUSTIFICATIVA: 


4.1. Tendo por espeque o princípio da dignidade da pessoa humana (inc. III, art. 1º, CF/88) e do direito social 


do trabalhador às reduções dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 


segurança, previsto no inc. XXII, art. 7º, CF/88,  


4.2. Verificando-se, também, que o art. 225, da CF/88, prevê que “todos têm direito ao meio ambiente 


ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-


se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo para as presentes e futuras gerações”; 


4.3. Explicitando-se que o meio ambiente de trabalho é tudo que cerca o trabalhador para sua atividade, com 


as condições materiais ou físicas, o meio social e as condições psicológicas nas quais o labor é executado; 


4.4. Observando-se, de igual forma, que o Poder Judiciário dispõe de equipe integrada e ampla de saúde e 


qualidade de vida, lotados atualmente no DSQV, à disposição para agir em situações de urgência, quando 


necessário, visando à proteção da integridade da saúde dos servidores e membros do Poder Judiciário do 


Estado de Alagoas; 


4.5. Considerando, ainda, a justificativa da Unidade Requisitante acerca da impossibilidade de 


complementação de atendimento médico pela falta de medicamentos, especificamente no caso de 


urgências de saúde aos servidores e magistrados do Poder Judiciário. 


5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 


5.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 


5.2. Atestar a entrega do objeto do presente ajuste por meio do gestor/fiscal de contratos; 


5.3. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos 


neste ajuste; 
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5.4. Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato. 


6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 


6.1. Assinar o instrumento contratual; 


6.2. Entregar os objetos deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal 


entrega não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito à multa. 


6.3. Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, ou que 


porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 


6.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou a terceiros em 


razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 


cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 


6.5. O Fornecedor não será responsável: 


6.5.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 


6.5.2. Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do Estado de 


Alagoas. 


6.5.3. O Órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas) não aceitará, sob nenhum pretexto, a 


transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 


ou quaisquer outros. 


6.6. Conforme o item 2.2 do Termo de Cooperação n. 43/2019 prevê a disponibilização, a CONTRATADA 


deve fornecer os medicamentos  


7. MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 


7.1. Pregão, com fundamento: a) Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2.002; b) Lei Federal n° 8.666, de 21 


de junho de 1993, e suas alterações, subsidiariamente; c) no Decreto Estadual nº 1.424, de 22 de agosto 


de 2003. 


8. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS 


LOTE I 


ITEM QT. ESPECIFICAÇÃO  


  TOTAL 1º GRAU 2º GRAU SUBSTÂNCIA DOSAGEM 


QUANTIDADE 
DA 


EMBALAGEM 
/ RECIPIENTE 


MARCAS DE 
REFERÊNCIA 


VALOR 
UNITÁRIO 


VALOR 
TOTAL 


1 8 4 4 
Ácido 


Mefenâmico 
500mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Não foi descrito 
  


2 10 5 5 
Diclofenaco 


Sódico 
50mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Não se aplica 
  


3 10 5 5 
Diclofenaco 


Potássico 
50mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Cataflam, EMS, 
Medley   


4 48 24 24 INFRALAX Não Descrito 
Caixa com 20 
comprimidos 


Torsilax, 
Tandrilax, 


"EMS" 
  







DIRETORIA ADJUNTA DA ADMINISTRAÇÃO – DARAD 
Departamento de Gestão de Contratos - DGC 


Endereço: Praça Marechal Deodoro, 319, Centro – Maceió/Alagoas. CEP: 57.020-919. 
Fones: (82) 4009-3468. E-mail: darad@tjal.jus.br  


5 30 15 15 Nimesulida 100mg 
Caixa com 12 
comprimidos 


Scaflam, SEM, 
Eurofarma   


6 10 5 5 Ibuprofeno 600mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Ibufran, Ibuvix, 
Medley   


7 20 10 10 
Buscopan 
Composto 


Não 
informado 


Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer, 
Prati, 


Donaduzzi, 
SEM 


  


8 10 5 5 Buscopan Simples 10mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer, 
Prati, 


Donaduzzi, 
SEM 


  


9 10 5 5 Buscopan Duo 
Não 


informado 
Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer 
  


10 4 2 2 Dipirona Sódica 500mg 
Caixa com 200 
comprimidos 


Novalgina, 
Anador, Prati, 


Danaduzzi 
  


11 3 2 1 Dipirona Sódica 1g 
Caixa com 100 
comprimidos 


Novalgina, 
Anador, Prati, 


Danaduzzi 
  


12 4 2 2 Paracetamol 750mg 
Caixa com 200 
comprimidos 


Tilenol, 
Medley, SEM   


13 3 2 1 
Ácido 


Acetilsalicílico 
100mg 


Caixa com 30 
comprimidos 


Cimed, Globo 
  


14 7 3 4 Captopril 25mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Captolab, 
Captosen, 
Medley 


  


15 7 4 3 
Losartana 
potássica 


- 
Caixa com 30 
comprimidos 


Medley, Corus, 
Neo Química   


16 3 1 2 Atenolol 50mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Ablok, Medley, 
SEM   


17 20 10 10 Furosemida 40mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Neoquímica, 
Teuto, Prati, 
Donaduzzi 


  


18 4 2 2 Isordil 10mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Não se aplica 
  


19 25 10 15 Simeticona 40mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Teuto, 
Neoquímica, 


Medley 
  


20 18 9 9 Pantoprazol 40mg 
Caixa com 28 
comprimidos 


Prazy, Medley, 
Neoquímica   


21 30 15 15 Esomeprazol 20mg 
Caixa com 7 
comprimidos 


SEM, Germed, 
Medley   


22 25 10 15 Bromoprida 10mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Teuto, 
Neoquímica, 


Medley 
  


23 30 15 15 Vonau Flash 8mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Biolab 
  


24 15 8 7 Meclizina 25mg 
Caixa com 15 
comprimidos 


Meclin 
  


25 30 15 15 
Cloridrato de 
Fexofenadina 


180mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Allegra, 
Ranbaxy   


26 30 15 15 


Cloridrato de 
fexofenadina 


60mg + Cloridrato 
de pseudoefedrina 


120mg 


60mg + 
120mg 


Caixa com 10 
comprimidos 


Allegra D 
  


27 20 10 10 Prednisona 20mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Corticorten, 
Predcort, 
Medley 
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28 4 2 2 
Sulfato de 
salbutamol 


100mcg/jato-
dose 


Spray com 200 
odses 


Aerolin, Neo 
química, Geolab   


29 5 2 3 
Maleato de 


dexclorferamina 
2mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Polaramine, 
SEM, Legrand   


30 6 3 3 


Colírio solução 
oftálmica-estéril 
de cloridrato de 


epinastina 


0,5mg/ml 
Caixa com 30 
comprimidos 


Relestat, Sun 
Pharma   


31 4 2 2 
Diproprianato de 
beclometasano 


Spray-hfa 
250mcg/200 


doses 


Spray-hfa 
250mcg/200 


doses 
Clenil 


  


32 15 8 7 Clonazepam 2,5 mg/ml Frasco 
Rivotril, 


Medley, SEM   


 


LOTE II 


ITEM QT. ESPECIFICAÇÃO 


  TOTAL 1º GRAU 2º GRAU SUBSTÂNCIA DOSAGEM 


QUANTIDADE 
DA 


EMBALAGEM 
/ RECIPIENTE 


MARCAS DE 
REFERÊNCIA 


VALOR 
UNITÁRIO 


VALOR 
TOTAL 


34 30 15 15 Soro Fisiológico 250ml Unidade 
Farmax, 


Bifarma, ADV   


35 6 3 3 AGE Unidade Unidade 
Dersane, Age, 


Derivka   


36 6 3 3 
Esparadrapo 


Hipoalergênico 
Unidade Unidade 


Cremer, 
Nexcare, 
Missner 


  


37 6 3 3 Esparadrap Unidade Unidade 
Cremer, 
Nexcare, 
Missner 


  


38 4 2 2 
Máscara 
Cirúrgica 


Unidade Caixa 
Descapark, 
Talge, Sky   


39 60 30 30 Atadura Unidade Unidade 
Cremer, Cysne, 


Neve   


40 5 2 3 
Abaixador de 


língua 
  


Pacote com 100 
- embalagem 


individual 


Estilo, 
Agaplastic, Tic 


Tong 
  


41 10 5 5 
Clorexidina 


Spray 
Unidade   


Neo química, 
Nexcare, 


Merthiolate 
  


42 4 2 2 
Fita para 


glicemia Accu-
check performa 


  
Caixa com 200 


fitas 


Accu-chek 
performa em 


função do 
aparelho usado 


no DSQV 


  


 


8.1. Todos os itens devem ter, na data da entrega, validade mínima de 12 (doze) meses; 


8.2. Dar preferência ao medicamento original e/ou genérico; 


8.3. Medicamentos deverão estar devidamente registrados na ANVISA; 


8.4. O preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à perfeita 


execução do objeto do presente contrato. 


9. DA GARANTIA: 
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9.1. No caso dos materiais que apresentarem defeitos ou/e vícios e forem substituídos, a garantia será contada 


a partir da nova entrega, após a notificação. 


9.2. O Contratado terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar a substituição do material defeituoso 


ou com vício de fabricação. 


9.3. O transporte necessário à substituição do objeto, durante o prazo de garantia, correrá por conta da 


CONTRATADA. 


10. LOCAL DE ENTREGA: 


10.1. Departamento de Saúde e Qualidade de Vida (DSQV), no Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, 


localizado na Praça Marechal Deodoro, 319. Bairro: Centro. CEP: 57.020-909. Cidade: Maceió/AL. 


Telefone: (82) 4009-3207/4009-3192. 


10.2. Antes de iniciar o procedimento de entrega da mercadoria objeto do contrato, a contratada deverá 


estabelecer contato com o/a (s) fiscal (ais) do contrato, lotados (as) no Tribunal de Justiça do Estado de 


Alagoas. 


11. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 


11.1. O prazo de entrega dos bens até o dia 10 de dezembro de 2019; 


11.2. O Contratado responsabilizar-se-á pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e 


demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 


11.3. O Contratado ficará obrigado a trocar, às suas expensas, as unidades que vierem a ser recusadas, sendo 


que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 


11.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 


constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar 


da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 


11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 


prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 


11.6. O Tribunal de Justiça de Alagoas se reserva o direito de não receber os materiais que sejam entregues em: 


a) Embalagens que não proporcionem uma condição boa de identificação e conferência no ato do 


recebimento. 


b) Fora das embalagens originais ou que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas 


quanto à procedência dos mesmos. 


c) Que não atendam às exigências de qualidade, observados os padrões e normas de regência. 


12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA: 


12.1. A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no DFD para 


atuarem como fiscais da contração, observando sua adequação às especificações deste termo de 
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referência. 


13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 


13.1. O recebimento dos materiais/equipamentos será realizado de acordo com a alínea “a”, do inc. II, do art. 


73 da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos: 


a) Provisoriamente, por ocasião da entrega pela CONTRATADA, para efeito de testes e verificação da 


conformidade do material com as especificações; 


b) O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil, penal ou ético-profissional 


do fornecedor quanto à perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos. 


14. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 


14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura, sem 


possibilidade de prorrogação. 


15. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: 


15.1. A nota de empenho deverá ser emitida previamente ou contemporaneamente à assinatura do contrato, no 


valor equivalente ao total da proposta vencedora, devido à previsão de fornecimento do objeto em única 


parcela. 


16. DO PAGAMENTO: 


16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do 


atesto das notas de recebimento assinadas pelo fiscal. 


17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 


17.1. Será necessária a designação de um Gestorde Contratos, bem como seu substituto, lotados no 


Departamento de Gestão de Contratos - DGC. 


17.2. Será necessária a designação de um Fiscal de Contratos, bem como seu substituto, lotados na DSQV do 


TJAL, conforme indicado no Documento de Formalização da Demanda. 


Maceió, 05 de dezembro de 2019 


 


 


 


Valber Gregory Barbosa Costa Bezerra Santos 


Analista Judiciário 
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TERMO DE REFERÊNCIA – 057/2019 – DARAD 


 
1. UNIDADE REQUISITANTE: 


DEPARTAMENTO DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA - DSQV 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 


GEORGES BASILE CHRISTOPOULOS 


3. OBJETO: 


AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS MÉDICOS para atendimento das demandas do 


Departamento De saúde e Qualidade de Vida (DSQV) através de pregão eletrônico, formalizado por registro de 


preços, num período de 12 meses, selecionando aquela que oferecer o maior percentual de desconto sobre os 


preços constante dos índices BRASÍNDICE e ABCFARMA. 


4. JUSTIFICATIVA: 


4.1. Tendo por espeque o princípio da dignidade da pessoa humana (inc. III, art. 1º, CF/88) e do direito social 


do trabalhador às reduções dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 


segurança, previsto no inc. XXII, art. 7º, CF/88,  


4.2. Verificando-se, também, que o art. 225, da CF/88, prevê que “todos têm direito ao meio ambiente 


ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-


se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo para as presentes e futuras gerações”; 


4.3. Explicitando-se que o meio ambiente de trabalho é tudo que cerca o trabalhador para sua atividade, com 


as condições materiais ou físicas, o meio social e as condições psicológicas nas quais o labor é executado; 


4.4. Observando-se, de igual forma, que o Poder Judiciário dispõe de equipe integrada e ampla de saúde e 


qualidade de vida, lotados atualmente no DSQV, à disposição para agir em situações de urgência, quando 


necessário, visando à proteção da integridade da saúde dos servidores e membros do Poder Judiciário do 


Estado de Alagoas; 


4.5. Considerando, ainda, a justificativa da Unidade Requisitante acerca da impossibilidade de 


complementação de atendimento médico pela falta de medicamentos, especificamente no caso de 


urgências de saúde aos servidores e magistrados do Poder Judiciário. 


5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 


5.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 


5.2. Atestar a entrega do objeto do presente ajuste por meio do gestor/fiscal de contratos; 


5.3. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos 


neste ajuste; 
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5.4. Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato. 


6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 


6.1. Assinar o instrumento contratual; 


6.2. Entregar os objetos deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal 


entrega não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito à multa. 


6.3. Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, ou que 


porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 


6.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou a terceiros em 


razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 


cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 


6.5. O Fornecedor não será responsável: 


6.5.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 


6.5.2. Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do Estado de 


Alagoas. 


6.5.3. O Órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas) não aceitará, sob nenhum pretexto, a 


transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 


ou quaisquer outros. 


6.6. Conforme o item 2.2 do Termo de Cooperação n. 43/2019 prevê a disponibilização, a CONTRATADA 


deve fornecer os medicamentos  


7. MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 


7.1. Pregão, com fundamento: a) Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2.002; b) Lei Federal n° 8.666, de 21 


de junho de 1993, e suas alterações, subsidiariamente; c) no Decreto Estadual nº 1.424, de 22 de agosto 


de 2003. 


8. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS 


LOTE I 


ITEM QT. ESPECIFICAÇÃO  


  TOTAL 1º GRAU 2º GRAU SUBSTÂNCIA DOSAGEM 


QUANTIDADE 
DA 


EMBALAGEM 
/ RECIPIENTE 


MARCAS DE 
REFERÊNCIA 


VALOR 
UNITÁRIO 


VALOR 
TOTAL 


1 8 4 4 
Ácido 


Mefenâmico 
500mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Não foi descrito 
  


2 10 5 5 
Diclofenaco 


Sódico 
50mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Não se aplica 
  


3 10 5 5 
Diclofenaco 


Potássico 
50mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Cataflam, EMS, 
Medley   


4 48 24 24 INFRALAX Não Descrito 
Caixa com 20 
comprimidos 


Torsilax, 
Tandrilax, 


"EMS" 
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5 30 15 15 Nimesulida 100mg 
Caixa com 12 
comprimidos 


Scaflam, SEM, 
Eurofarma   


6 10 5 5 Ibuprofeno 600mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Ibufran, Ibuvix, 
Medley   


7 20 10 10 
Buscopan 
Composto 


Não 
informado 


Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer, 
Prati, 


Donaduzzi, 
SEM 


  


8 10 5 5 Buscopan Simples 10mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer, 
Prati, 


Donaduzzi, 
SEM 


  


9 10 5 5 Buscopan Duo 
Não 


informado 
Caixa com 20 
comprimidos 


Boeringer 
  


10 4 2 2 Dipirona Sódica 500mg 
Caixa com 200 
comprimidos 


Novalgina, 
Anador, Prati, 


Danaduzzi 
  


11 3 2 1 Dipirona Sódica 1g 
Caixa com 100 
comprimidos 


Novalgina, 
Anador, Prati, 


Danaduzzi 
  


12 4 2 2 Paracetamol 750mg 
Caixa com 200 
comprimidos 


Tilenol, 
Medley, SEM   


13 3 2 1 
Ácido 


Acetilsalicílico 
100mg 


Caixa com 30 
comprimidos 


Cimed, Globo 
  


14 7 3 4 Captopril 25mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Captolab, 
Captosen, 
Medley 


  


15 7 4 3 
Losartana 
potássica 


- 
Caixa com 30 
comprimidos 


Medley, Corus, 
Neo Química   


16 3 1 2 Atenolol 50mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Ablok, Medley, 
SEM   


17 20 10 10 Furosemida 40mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Neoquímica, 
Teuto, Prati, 
Donaduzzi 


  


18 4 2 2 Isordil 10mg 
Caixa com 30 
comprimidos 


Não se aplica 
  


19 25 10 15 Simeticona 40mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Teuto, 
Neoquímica, 


Medley 
  


20 18 9 9 Pantoprazol 40mg 
Caixa com 28 
comprimidos 


Prazy, Medley, 
Neoquímica   


21 30 15 15 Esomeprazol 20mg 
Caixa com 7 
comprimidos 


SEM, Germed, 
Medley   


22 25 10 15 Bromoprida 10mg 
Caixa com 20 
comprimidos 


Teuto, 
Neoquímica, 


Medley 
  


23 30 15 15 Vonau Flash 8mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Biolab 
  


24 15 8 7 Meclizina 25mg 
Caixa com 15 
comprimidos 


Meclin 
  


25 30 15 15 
Cloridrato de 
Fexofenadina 


180mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Allegra, 
Ranbaxy   


26 30 15 15 


Cloridrato de 
fexofenadina 


60mg + Cloridrato 
de pseudoefedrina 


120mg 


60mg + 
120mg 


Caixa com 10 
comprimidos 


Allegra D 
  


27 20 10 10 Prednisona 20mg 
Caixa com 10 
comprimidos 


Corticorten, 
Predcort, 
Medley 
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28 4 2 2 
Sulfato de 
salbutamol 


100mcg/jato-
dose 


Spray com 200 
odses 


Aerolin, Neo 
química, Geolab   


29 5 2 3 
Maleato de 


dexclorferamina 
2mg 


Caixa com 20 
comprimidos 


Polaramine, 
SEM, Legrand   


30 6 3 3 


Colírio solução 
oftálmica-estéril 
de cloridrato de 


epinastina 


0,5mg/ml 
Caixa com 30 
comprimidos 


Relestat, Sun 
Pharma   


31 4 2 2 
Diproprianato de 
beclometasano 


Spray-hfa 
250mcg/200 


doses 


Spray-hfa 
250mcg/200 


doses 
Clenil 


  


32 15 8 7 Clonazepam 2,5 mg/ml 
Frasco com 


20ml 
Rivotril, 


Medley, SEM   


 


LOTE II 


ITEM QT. ESPECIFICAÇÃO 


  TOTAL 1º GRAU 2º GRAU SUBSTÂNCIA DOSAGEM 


QUANTIDADE 
DA 


EMBALAGEM 
/ RECIPIENTE 


MARCAS DE 
REFERÊNCIA 


VALOR 
UNITÁRIO 


VALOR 
TOTAL 


34 30 15 15 Soro Fisiológico 250ml Unidade 
Farmax, 


Bifarma, ADV   


35 6 3 3 AGE Unidade Unidade 
Dersane, Age, 


Derivka   


36 6 3 3 
Esparadrapo 


Hipoalergênico 
Unidade Unidade 


Cremer, 
Nexcare, 
Missner 


  


37 6 3 3 Esparadrap Unidade Unidade 
Cremer, 
Nexcare, 
Missner 


  


38 4 2 2 
Máscara 
Cirúrgica 


Unidade 
Caixa com 500 


unidades 
Descapark, 
Talge, Sky   


39 60 30 30 Atadura Unidade Unidade 
Cremer, Cysne, 


Neve   


40 5 2 3 
Abaixador de 


língua 
  


Pacote com 100 
- embalagem 


individual 


Estilo, 
Agaplastic, Tic 


Tong 
  


41 10 5 5 
Clorexidina 


Spray 
Unidade   


Neo química, 
Nexcare, 


Merthiolate 
  


42 4 2 2 
Fita para 


glicemia Accu-
check performa 


  
Caixa com 200 


fitas 


Accu-chek 
performa em 


função do 
aparelho usado 


no DSQV 


  


 


8.1. Todos os itens devem ter, na data da entrega, validade mínima de 12 (doze) meses; 


8.2. Dar preferência ao medicamento original e/ou genérico; 


8.3. Medicamentos deverão estar devidamente registrados na ANVISA; 


8.4. O preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à perfeita 


execução do objeto do presente contrato. 


9. DA GARANTIA: 
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9.1. No caso dos materiais que apresentarem defeitos ou/e vícios e forem substituídos, a garantia será contada 


a partir da nova entrega, após a notificação. 


9.2. O Contratado terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar a substituição do material defeituoso 


ou com vício de fabricação. 


9.3. O transporte necessário à substituição do objeto, durante o prazo de garantia, correrá por conta da 


CONTRATADA. 


10. LOCAL DE ENTREGA: 


10.1. Departamento de Saúde e Qualidade de Vida (DSQV), no Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, 


localizado na Praça Marechal Deodoro, 319. Bairro: Centro. CEP: 57.020-909. Cidade: Maceió/AL. 


Telefone: (82) 4009-3207/4009-3192. 


10.2. Antes de iniciar o procedimento de entrega da mercadoria objeto do contrato, a contratada deverá 


estabelecer contato com o/a (s) fiscal (ais) do contrato, lotados (as) no Tribunal de Justiça do Estado de 


Alagoas. 


11. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 


11.1. O prazo de entrega dos bens até o dia 10 de dezembro de 2019; 


11.2. O Contratado responsabilizar-se-á pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e 


demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 


11.3. O Contratado ficará obrigado a trocar, às suas expensas, as unidades que vierem a ser recusadas, sendo 


que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 


11.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 


constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar 


da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 


11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 


prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 


11.6. O Tribunal de Justiça de Alagoas se reserva o direito de não receber os materiais que sejam entregues em: 


a) Embalagens que não proporcionem uma condição boa de identificação e conferência no ato do 


recebimento. 


b) Fora das embalagens originais ou que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas 


quanto à procedência dos mesmos. 


c) Que não atendam às exigências de qualidade, observados os padrões e normas de regência. 


12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA: 


12.1. A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no DFD para 


atuarem como fiscais da contração, observando sua adequação às especificações deste termo de 
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referência. 


13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 


13.1. O recebimento dos materiais/equipamentos será realizado de acordo com a alínea “a”, do inc. II, do art. 


73 da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos: 


a) Provisoriamente, por ocasião da entrega pela CONTRATADA, para efeito de testes e verificação da 


conformidade do material com as especificações; 


b) O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil, penal ou ético-profissional 


do fornecedor quanto à perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos. 


14. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 


14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura, sem 


possibilidade de prorrogação. 


15. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: 


15.1. A nota de empenho deverá ser emitida previamente ou contemporaneamente à assinatura do contrato, no 


valor equivalente ao total da proposta vencedora, devido à previsão de fornecimento do objeto em única 


parcela. 


16. DO PAGAMENTO: 


16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do 


atesto das notas de recebimento assinadas pelo fiscal. 


17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 


17.1. Será necessária a designação de um Gestorde Contratos, bem como seu substituto, lotados no 


Departamento de Gestão de Contratos - DGC. 


17.2. Será necessária a designação de um Fiscal de Contratos, bem como seu substituto, lotados na DSQV do 


TJAL, conforme indicado no Documento de Formalização da Demanda. 


Maceió, 05 de dezembro de 2019 


 


 


 


Valber Gregory Barbosa Costa Bezerra Santos 


Analista Judiciário 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/15994 


ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS MÉDICOS 


  


Estudos Preliminares 


Resumo da Contratação Proposta 


 


01. Tratam os autos de Formalização da Demanda de Contratação do tipo geral feita pela Unidade Requisitante, DEPAR-


TAMENTO DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA - DSQV do TJAL (ID:837631); 


02. Os estudos preliminares foram realizados com base na documentação fornecida, materializado através da juntada do 


Mapa de Riscos (ID:876027), Termos de Pedido de Compras (ID:881823 e 881825) e Termo de Referência (ID:881725); 


03. Cumprida a fase de planejamento da contratação de acordo com o Ato Normativo nº 48 de 2019, encaminho o processo 


para análise da Subdireção Geral. 


Respeitosamente, 


Maceió, 13 de dezembro de 2019. 


 


 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 


Departamento de Gestão de Contratos 
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